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LEI NO T.26t DÊ. T7 DE MARçO DE 2015

Autonrzn o ExEcurrvo Muucrpll A

EFETUAR A ABERTURA oe cnÉorro ADrcroNAL
SupleurnreR No oRçAMENTo Do MunrcÍpro
DE MrssAL pARA o exrncÍcro oe 2O15 e oÁ
ourRAs pnovroÊncrls

A CÂprnnn MururcrpRl De MrssRL, EsrRoo Do PanRruÁ, ApRovou E Eu, PRereno MuNrcrpAL,

SRtrrctorrto A Srcutrure

LEI

AÉ. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento geral do

Município de Missal, Estado do Paraná, para o exercício de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no

valor de até R$ 630.250,00 (seiscentos e trinta mil, duzentos e cinquenta reais) para

suplementação dos seguintefprogramas:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0016. 1.099 - Pedra lrregular
3050 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações.,..........,... .........R$ 94.000,00
3051- 4490.51.00 - 819 - Obras e Instalações................ .......R$ 292.500,00
3052 - 4490.51.00 - BB9 - Obras e Instalações......,....,.... .......R$ 243.750,00
Tota1........, ..R$ 630.250,00

AÊ. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2014 da fonte 505 e o excesso de arrecadação da

fonte 819 do Convênio CEF/MAPA, Contrato de Repasse 788727120L3 e fonte 889 do Contrato de

Repasse 785333120t3, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, incisos I e II da Lei Federal no

4320164:

a) Superávit de Balanço:
- Fonte 505 - Royalties ltaípu Binacional .,...,...........R$ 94.000,00

b) Excesso de arrecadação:
- Fonte 819 - Convênio Federal - MAPA - Santa Cecília/São Vicente R$ 292.500,00
- Fonte BB9 - Convênio Federal - MAPA - Cabeceira do Cedro/ São Francisco................R$ 243.750,00

Aft. 30 - Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

GRerNFre Do PREFETTo Murutctpll oE MtssRL, 17 or unRço oe 2015.
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